	CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
	GABINETE DO VEREADOR RODRIGO BRAGA


anteprojeto de lei nº _________/2023
[bookmark: _GoBack]inclusão de podólogos nas equipes multiprofissionais das Unidades Básicas de Saúde do Município de Sete Lagoas, nas ações de prevenção e tratamento de podopatias causadas pelo diabetes e outras doenças.
Art. 1º. Ficam incluídos podólogos em todas as equipes médicas multiprofissionais das Unidades Básicas de Saúde do Município de Sete Lagoas, nas ações de prevenção e de tratamento de podopatias causadas pelo diabetes e outras doenças.
§ 1º Os serviços especializados de podologia serão prestados por profissionais qualificados.
§ 2º Os serviços prestados por podólogos terão, exclusivamente, finalidade preventiva e terapêutica de podopatias causadas pelo diabetes e outras doenças.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
	Sala das Sessões, 17 de março de 2023.
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RODRIGO BRAGA DA ROCHA
VEREADOR – PV
	justificativa
O presente anteprojeto de lei é apresentado com o intuito de preservar a saúde dos pacientes com complicações do diabetes e outras doenças.
Pessoas com diabetes estão em maior risco de desenvolver problemas nos pés devido à neuropatia diabética e à má circulação sanguínea. Outras doenças também podem causar sérios problemas nos pés dos pacientes. As podopatias podem incluir úlceras, feridas, infecções, deformidades e outras condições que podem levar à amputação. O tratamento adequado e o cuidado com os pés são fundamentais para prevenir essas complicações.
Os podólogos são profissionais especializados no tratamento dos pés, que estudam profundamente a anatomia, a fisiologia e a biomecânica do pé e do tornozelo, assim como as enfermidades que os atingem, podendo identificar e tratar precocemente os problemas causados pelo diabetes e outras doenças. Eles têm habilidades específicas para avaliar a circulação sanguínea, sensibilidade e estrutura dos pés, além de conhecimento sobre o uso de calçados adequados e técnicas de cuidado com os pés.
A presença de podólogos nas unidades de saúde permitirá a realização de exames regulares nos pés dos pacientes, identificando problemas precocemente e fornecendo tratamento adequado, evitando a progressão das podopatias e reduzindo o risco de amputação.
Assim, peço o apoio aos meus pares, desta Casa, para a aprovação deste importante Anteprojeto De Lei.
Rua Domingos Louverturi,335, sala 206, 2º andar – São Geraldo – Cep. 35700-177 - Sete Lagoas-MG
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